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Prova de Ingresso 2008/2009 Exames realizados em 2005-2006
e ou 2006-2007

02 Biologia e Geologia (G) 120 Geologia
ou
620 Geologia (programa novo)/Geologia
ou
702 Biologia e Geologia

03 Desenho 408 Desenho e Geometria Descritiva 
A

ou
706 Desenho A

04 Economia 130 Introdução à Economia
ou
712 Intr. à Economia (prog. novo) / 

Economia A / Intr. à Economia / 
Economia A

ou
128 Introdução ao Desenvolvimento 

Económico Social (a)
(a) Só pode ser utilizado como prova de 

ingresso de Economia pelos estudan-
tes que concluam um plano de estudo 
do ensino secundário (Decreto-Lei 
286/89, de 29 de Agosto) que in-
tegre a disciplina de Introdução ao 
Desenvolvimento Económico-Social 
e que tenham obtido aprovação na 
disciplina curricular de Introdução à 
Economia dos 10.º/11.º anos

05 Espanhol 247 Espanhol (inicial — 3 anos, 4 h)
ou
347 Espanhol (cont. 6 anos, 4 h)
ou
547 Espanhol (iniciação — bienal)
ou
747 Espanhol (iniciação-programa novo)/

Espanhol (iniciação — trienal)
ou
847 Espanhol (continuação-programa 

novo)

07 Física e Química (F) 115 Física
ou
615 Física (programa novo) / Física
ou
715 Física e Química A

07 Física e Química (Q) 142 Química
ou
642 Química (programa novo)/Química
ou
715 Física e Química A

08 Francês 417 Francês (cont.LE II — 6 anos, 3/4 
h)

ou
517 Francês (cont. LE I — 8 anos, 3/4 h) 

/ Francês (continuação — bienal)
ou
817 Francês (continuação — programa 

novo) / Francês (continuação — trienal)

09 Geografia 119 Geografia
ou
719 Geografia (programa novo)/Geo-

grafia A / Geografia A / Geografia
ou
128 Introdução ao Desenvolvimento 

Económico Social (a)
(a) Só pode ser utilizado como prova de 

ingresso de Geografia pelos estudan-
tes que concluam um plano de estudo 
do ensino secundário (Decreto-Lei 
286/89, de 29 de Agosto) que in-
tegre a disciplina de Introdução ao 
Desenvolvimento Económico-Social 
e que tenham obtido aprovação na 
disciplina curricular de Geografia dos 
10.º/11.º anos

Prova de Ingresso 2008/2009 Exames realizados em 2005-2006
e ou 2006-2007

10 Geometria Descritiva 408 Desenho e Geometria Descritiva A
ou
708 Geometria Descritiva A 

11 História 123 História
ou
623 História (programa novo) / História 

A / História B / História

12 História da Cultura e das 
Artes

124 História da Arte
ou
724 História da Cultura e das Artes

13 Inglês 350 Inglês (cont.LE II — 6 anos, 3/4 h)
ou
550 Inglês (continuação — bienal)
ou
650 Inglês (cont.LE I — 8 anos, 3/4 h)
ou
850 Inglês (continuação — programa 

novo) / Inglês (continuação — trie-
nal)

14 Latim 132 Latim
ou
732 Latim A

15 Literatura Portuguesa 138 Português A
ou
734 Literatura Portuguesa

16 Matemática 435 Matemática
ou
635 Matemática (programa novo) / Ma-

temática A / Matemática
ou
735 Matemática B

17 Matemática Aplicada às 
Ciências Sociais

435 Matemática
ou
635 Matemática (programa novo) / Ma-

temática A / Matemática
ou
735 Matemática B
ou
835 Matemática Aplicada às Ciências 

Sociais

18 Português 138 Português A
ou
139 Português B
ou
639 Português B (programa novo) / Por-

tuguês / Português B
ou
239 Português/Português B (*)
(*) Exclusivamente para alunos com 

deficiência auditiva de grau severo 
ou profundo

 Deliberação n.º 934/2008
Ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setem-

bro, alterado pelos Decretos -Lei n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 
147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro e 45/2007, de 23 
de Fevereiro, nomeadamente nos seus artigos 22.º, 23.º, 24.º e 26.º;

Tendo em conta as recomendações do Senhor Provedor de Justiça;
A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, delibera o se-

guinte:
1.º

Pré -requisitos

Os pré -requisitos exigidos para a candidatura à matrícula e inscrição 
no ensino superior, no ano lectivo de 2008 -2009, são os constantes do 
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anexo I à presente deliberação, encontrando -se os seus regulamentos 
homologados pela CNAES, nos termos ali indicados.

2.º
Resultado dos pré -requisitos que se destinam 

exclusivamente à selecção
Os pré -requisitos destinados exclusivamente à selecção dos candidatos 

têm o seu resultado expresso em Apto e Não apto e não são considerados 
para efeitos de cálculo da nota de candidatura a que se refere o artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro.

3.º
Resultado dos pré -requisitos que se destinam à selecção e seriação

Os pré -requisitos destinados simultaneamente à selecção e seriação 
dos candidatos têm o seu resultado expresso em:

a) Apto, com uma classificação numérica na escala de 100 a 200 
pontos, a considerar no cálculo da nota de candidatura nos termos do 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98;

ou
b) Não Apto.

4.º
Pré -requisitos que se destinam exclusivamente à seriação

Os pré -requisitos destinados exclusivamente à seriação dos candidatos 
têm o seu resultado expresso numa classificação numérica na escala de 0 
a 200 pontos, a considerar no cálculo da nota de candidatura nos termos 
do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98.

5.º
Avaliação dos pré -requisitos

1 — A avaliação dos pré -requisitos que exigem a satisfação de provas 
de natureza vocacional, física ou funcional, realiza -se em 2 chamadas.

2 — As datas de concretização das acções relacionadas com a ins-
crição, avaliação e certificação dos pré -requisitos são as constantes do 
quadro publicado como anexo II à presente Deliberação.

3 — À 1.ª chamada das provas de aptidão física, funcional ou vocacio-
nal que se constituem como pré -requisitos devem apresentar -se todos os 
candidatos que pretendem concorrer, no ano em causa, a pares estabele-
cimento/curso que os exijam para acesso aos cursos que leccionam.

4 — As instituições de ensino superior podem, se assim o entenderem 
conveniente, realizar uma 2.ª chamada das provas que se constituem 
como pré -requisitos, devendo os respectivos órgãos legal e estatuta-
riamente competentes informar a Comissão Nacional de Acesso ao 
Ensino Superior, até à data limite constante do anexo II, da sua intenção 
de as realizar.

5 — A admissão de estudantes à 2.ª chamada das provas em apreço está 
condicionada à devida justificação da falta à 1.ª chamada, só podendo 
ser aceite, pela instituição onde for solicitada, se verificados motivos 
ponderosos impeditivos da apresentação à chamada anterior;

6 — Para acesso à 2.ª chamada das provas é autorizada a aceitação de 
novas inscrições de estudantes que não tenham efectuado a inscrição na 
1.ª chamada, desde que a não tenham efectuado por motivos devidamente 
fundamentados, a apreciar pelas instituições de ensino superior onde o 
pedido for apresentado.

7 — Aos estudantes inscritos na 1.ª chamada das provas de pré-
-requisitos, que desistam no decorrer das provas não é permitida a ins-
crição na 2.ª chamada, salvo se a desistência ficar a dever -se a problemas 
de saúde, acidentes ou lesões verificados e devidamente registados pelos 
elementos do respectivo júri.

8 — Aos alunos considerados não aptos na 1.ª chamada das provas 
de pré -requisitos é interdita a apresentação à 2.ª chamada.

9 — A 2.ª chamada das provas de pré -requisitos não pode ser utilizada 
para efeitos de melhoria de classificação.

10 — A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, conside-
rando situações específicas e devidamente fundamentadas que lhe sejam 
apresentadas pelas instituições de ensino superior, respeitando o prazo 
constante do anexo II da presente deliberação, poderá, tendo em conta 
o interesse dos candidatos, autorizar a abertura de uma época especial 
para a realização de pré -requisitos que requeiram a satisfação de provas 
de aptidão funcional e ou física, devendo o calendário fixado para o 
efeito, sob proposta das instituições, ser compatível com a utilização 
dos resultados, que vierem a ser obtidos, no âmbito dos concursos de 
acesso ao ensino superior de 2008 -2009.

6.º

Comprovação dos pré -requisitos

1 — A comprovação dos pré -requisitos é efectuada nos termos cons-
tantes do anexo I à presente deliberação.

2 — Os documentos comprovativos da satisfação dos pré -requisitos 
que exijam a realização de provas de aptidão física, funcional ou voca-
cional são entregues pelos candidatos no acto da candidatura ao ensino 
superior, sendo condição indispensável para a admissão ao concurso.

3 — Os estudantes que apresentem a candidatura pela Internet es-
tão dispensados da apresentação dos documentos referidos no número 
anterior, devendo apenas indicar no formulário de candidatura os pré-
-requisitos realizados. Nestes casos, os resultados obtidos nas provas 
que constituem os pré -requisitos são comunicados, pelas instituições de 
ensino superior, directamente à Direcção -Geral do Ensino Superior.

4 — São abrangidos pelo disposto nos n.os 2 e 3 do presente artigo, os 
pré -requisitos dos Grupos C, G, I, K, M, P, R, V, W e Y.

5 — Os documentos comprovativos da satisfação dos pré -requisitos 
que, não exigindo as provas referidas nos números anteriores, sejam de 
comprovação meramente documental, são entregues pelos candidatos no 
acto da matrícula e inscrição no ensino superior, no par estabelecimento/
curso que os exige, caso ali venham a obter colocação, sendo condição 
indispensável para a realização da referida matrícula e inscrição.

6 — São abrangidos pelo número anterior os pré -requisitos dos Grupos 
A, B, D, E, F e X.

11 de Fevereiro de 2008. — O Vice -Presidente da Comissão, João 
Redondo. 
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 Despacho n.º 9269/2008
Considerando a proposta da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de 

Oliveira do Hospital do Instituto Politécnico de Coimbra relativamente 
ao aumento das vagas para admissão de novos formandos ao curso de 
Especialização Tecnológica em Condução de Obra, registado por esta 
Direcção -Geral do Ensino Superior;

Considerando que o Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio reco-
menda a implementação deste tipo de cursos com vista a “aumentar as 
aptidões e qualificações dos portugueses”;

Considerando o disposto no Despacho n.º 548/2007 (2.ª Série) de 19 
de Dezembro de 2006 (publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 8, de 11 de Janeiro);

Ao abrigo do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 
Maio:

1 — Determino que seja alterado o número 8 do Anexo I do Despacho 
n.º 548/2007 (2.ª Série), de 19 de Dezembro de 2006, passando a sua 
redacção a ser a seguinte:

“8 — Número Máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 40;
Na inscrição em simultâneo no curso — 80”

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 24 de Novembro 
de 2006.

11 de Abril de 2007. — O Director -Geral, António Morão Dias. 

 Despacho n.º 9270/2008
Considerando a proposta da Escola Superior de Tecnologia da Univer-

sidade do Algarve relativamente ao aumento das vagas para admissão de 
novos formandos ao curso de Especialização Tecnológica em Topografia 
e Cadastro, registado por esta Direcção -Geral do Ensino Superior;

Considerando que o Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de Maio reco-
menda a implementação deste tipo de cursos com vista a “aumentar as 
aptidões e qualificações dos portugueses”;

Considerando o disposto no Despacho n.º 13 417 -J/2007 (2.ª Série) 
de 27 de Abril de 2007 (publicado no Diário da República, 2.ª Série, 
n.º 122, de 27 de Junho de 2007);

Ao abrigo do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de 
Maio:

1 — Determino que seja alterado o número 8 do Anexo I do Despacho 
n.º 13 417 -J/2007 (2.ª Série), de 27 de Abril de 2007, passando a sua 
redacção a ser a seguinte:

“8 — Número Máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 30;
Na inscrição em simultâneo no curso — 75”

2 — O presente Despacho produz efeitos a partir de 28 de Fevereiro 
de 2007.

5 de Julho de 2007. — O Director -Geral, António Morão Dias. 




